
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2017 - SRP 

PROCESSO Nº. 02030001/17  

PMSC/CPL  
 

Fls.__________  
 

______________  
Assinatura.  

 
__ ____________  

Matrícula  

 

 

Rua Nossa Senhora da Conceição, 276, Centro/Serra Caiada/RN. 
Telefones (0**84) 3293-0038/0049/0052 - E-mail: cpl.pmsc@gmail.com 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2017 
PROCESSO Nº. 02030001/17 
 
Objeto: 
Registro de preços para aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios e 
hortifrutigranjeiros, para atender a merenda escolar e as diversas secretarias e fundos 
municipais de assistência social e saúde do município de Serra Caiada/RN, de acordo 
com as informações constantes no anexo I – Termo de Referência. 
 
DATA PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO DIA: 
23/03/2017 às 09:00 horas 
 
 
A Empresa ___________________________________________________________CNPJ 

n°,__________________________,através do Sr(a)__________________________retirou e 

teve conhecimento  deste Edital de Licitação e todos os seus anexos e deseja ser informada de 

qualquer alteração pelo e-mail _____________________________________ ou pelo 

tel/fax:__________________________________________________ 

 
_________________, em:  _____/_____/ 2017. 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura 

CPF/RG: 

 
OBSERVAÇÃO: SE FAZ OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO E ENTREGA DESTE PROTOCOLO DE RETIRADA, 
PARA QUE, CASO HAJA ALGUMA ALTERAÇÃO NESTE PROCESSO, ESTA PODERÁ SER INFORMADA AOS 
LICITANTES QUE FIZERAM A RETIRADA DO PRESENTE EDITAL. 
- SE A RETIRADA FOR VIA E-MAIL, FAÇA O PREENCHIMENTO DO PROTOCOLO ESCANEIE E ENVIE VIA E-MAIL, 
PARA CPL.PMSC@GMAIL.COM. 
- SE A RETIRADA FOR PESSOALMENTE À SEDE DA PREFEITURA, PREENCHER O PROTOCOLO E ENTREGÁ-LO 
DE IMEDIATO. 
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EDITAL 
PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ: 

08.078.412/0001-56; mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 008/2017 de 05 de janeiro de 2017, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA do objeto abaixo discriminado, nas condições 
estabelecidas neste EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
As propostas de preços e documentações relativas à licitação serão recebidas, até às 09h00m, do dia 23 de 

março de 2017, na Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações/Equipe de Pregão, no endereço Rua Nossa 
Senhora da Conceição, 276, Centro - Serra Caiada/RN e as informações pelo fone 3293-0038 e e-mail: 
cpl.pmsc@gmail.com no horário das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta feira. 

 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e pelo Decreto Municipal nº. 010/2013, subsidiada no que couber pela Lei 
Nº 8.666, de 27 de junho de 1993 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar Nº. 147/2014 de 07 de 
agosto de 2014 e RESOLUÇÃO Nº 032/2016– TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de SERRA CAIADA 
Tipo: Menor Preço POR LOTE 
Objeto: Registro de preços para aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios e 

hortifrutigranjeiro, para atender a merenda escolar e as diversas secretarias e fundos 
municipais de assistência social e saúde do município de Serra Caiada/RN, de acordo 
com as informações constantes no anexo I – Termo de Referência. 

 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Dia: 23 de março de 2017 ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hipótese de não haver 
expediente nesta data. 
 
Hora: 09h00m. 
 
Local: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações/Equipe de Pregão, no endereço Rua Nossa Senhora da 
Conceição, 276, Centro/SERRA CAIADA/RN. 
 
1.1 - Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos, pelos interessados por meio de cópias que serão fornecidas aos 
interessados na Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN no endereço acima citado na sala da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL no horário das 08:00 as 12:00 horas de segunda a sexta-feira, até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
apresentação das propostas, por de meio de mídia removível (CD/DVD/PENDRIVE).   
 
Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 
1) Anexo I – Termo de Referência, anexo I; 
 
2) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
 
3) Anexo III – Modelo de Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação; 
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4) Anexo IV – Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 
 
5) Anexo V – Modelo de Termo de Credenciamento; 
 
6) Anexo VI – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 
 
7) Anexo VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
 
8) Anexo VIII – Modelo de Declaração do porte da empresa. 
 
9) Anexo IX – Modelo de Declaração de idoneidade. 
 
10) Anexo X – Minuta do contrato. 
 
11) Anexo XI –  Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
1.1. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
1.1.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente ou através de seu 
representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório, no interesse do representado. 
 
1.1.2. A legitimidade de sua representação (credenciamento) será demonstrada por um dos seguintes documentos 
elencados no subitem 1.1.3 e seguintes até 1.1.13, em original ou cópia autenticada em cartório ou pela 
CPL/Pregoeiro, conforme o item 6.1.1 e seus subitens, no seu prazo de validade e na abrangência do seu objeto, 
acompanhados de cédula de identidade ou outro documento de identificação de fé pública do representante legal 
da empresa. 
 
 1.1.2.1. Caso o interessado opte por autenticar a documentação pelo pregoeiro ou por membro da equipe 
de apoio, ESTE DEVERÁ COMPARECER NA SALA DE REUNIÕES DA CPL/PREGOEIRO 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS ANTES DA DATA E HORA MARCADAS PARA SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DO 
PREGÃO EM TELA. 
 
  a) Sob nenhum pretexto ou alegação por parte dos interessados, o Pregoeiro ou membro da 
Equipe de Apoio fará a autenticação de documentos na data de realização da sessão de recebimento dos 
envelopes Proposta e Documentação. 
 
1.1.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
 b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular (Modelo sugerido no 
Anexo V), neste último com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para participar da apresentação e 
abertura dos envelopes de proposta e habilitação, formular lances, interpor recursos, apresentar recursos e contrarrazões 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea “a” acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga e Cédula de identidade do 
representante legal da empresa (outorgante) e do procurador (outorgado). 
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 c) A empresa deverá apresentar, junto com o credenciamento, fora dos envelopes, declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo VI deste edital. (UTILIZAR O 
MODELO ANEXO). 
 
1.1.4. A empresa que pretende utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, disciplinados nos itens 9.13 deste edital, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do 
credenciamento, Declaração do porte da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme anexo VIII deste edital. (UTILIZAR O MODELO ANEXO).  
  
1.1.5. Ninguém poderá participar da licitação representando mais de uma licitante e nem será admitido mais de um 
representante para cada uma delas. 
 
1.1.6. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, que provoque atraso ou interrupção dos trabalhos, 
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
1.1.7. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o 
representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
1.1.8. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante 
ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 
1.1.9. Pode o município recusar o credenciamento de empresa por motivos outros, desde que devidamente justificados. 
 
1.1.10. Os documentos apresentados em originais ficarão retidos no processo licitatório e somente serão desentranhados 
mediante requerimento de substituição por cópia. 
 
1.1.11. O credenciamento e os envelopes, proposta e documentação, deverão ser entregues antecipadamente ou no dia 
e hora marcados para início da sessão pública. 
 
1.1.12. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, deverá exibir sua cédula de 
identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação (com foto). 
 
1.1.13.  O não credenciamento ou falta do instrumento de procuração do representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a formulação de 
lances verbais e a manifestação de intenção em recorrer por parte do Interessado, bem como de quaisquer atos relativos 
à presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. 
 
1.1.14. Antes do ato de credenciamento o pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, realizará um 
levantamento a respeito da empresa e caso esta esteja apenada em algum município ou de alguma forma 
impedida de licitar ou fornecer para a administração pública a empresa não será credenciada. 
 
1.1.15. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em lances verbais 
durante a fase adequada da sessão pública. 
 
1.1.16. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem declarados os licitantes 
vencedores, imediata e motivadamente, sob pena de decadência do direito de recurso, devendo os interessados, através 
de seus representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões recursais; quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
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1.1.17.  Toda a documentação exigida na fase de credenciamento deverá ser apresentada por uma das seguintes 
formas: em original; por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada por servidor da 
administração, devidamente qualificado ou por cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 
1.1.18. A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO VI), a Declaração do porte da empresa 
(ANEXO VIII) o termo de credenciamento (ANEXO V), a procuração, a cópia do contrato social deverão ser apresentados 
fora dos envelopes. 
 
II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. Os recursos para a contratação do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 
 
2.2. Registro de preço independe previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da contratação, conforme 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 Janeiro 2013, Art. 7º, § 2. 
 
2.3. A despesa correrá por conta do elemento orçamentário “3.3.90.30 – Material de Consumo”. 
  
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente 
contratação, que preencherem as condições de credenciamento e interessadas que atendam às exigências e condições 
estabelecidas por este Edital. 
 
 3.1.1. Os lotes com valores iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são reservados às 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP, e Microempreendedor Individual – MEI, nos termos do art. 48, 
III, LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014; e os acima do valor citado são de livre participação. 
 
 3.1.2. A participação nos lotes com valores iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) SÃO restritos 
às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente 
autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste 
Edital e que apresentem a documentação solicitada no local, dia e horário informado no preâmbulo deste Edital. 
 
  3.1.2.1 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, àqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006. 
 
3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, até a data, horário e no local 
indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e A PROPOSTA DE 
PREÇOS, em envelopes separados não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA  
PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2017 - SRP 
Data e hora da abertura; 
Razão Social; 
CNPJ; 
Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA  
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PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2017 - SRP 
Data e hora da abertura; 
Razão Social; 
CNPJ; 
Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 
 
3.3. Caso a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos envelopes, ou 
mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo 
para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida nem atrapalhe 
o andamento do processo. 
 
3.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e as documentações 
posteriormente ao prazo limites estabelecidos neste Edital. 
 
3.5. Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 
 
a) Empresas que não se enquadrem como ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, notadamente os 
seus arts. 42 a 49; 
 
   a.1) A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude 
ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA/RN, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. (Acórdão TCU 298/2011 – Plenário). 
 
b) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
c) Empresas ou pessoas físicas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com esta PREFEITURA, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo Órgão que o praticou; 
 
d) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
 
e) Empresas que possuam entre seus sócios magistrados e servidor deste Município. 
 
f) Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o município de SERRA CAIADA/RN; 
 
3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis. 
 
IV – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. O registro de preços constante de ata própria a ser firmada entre a PMSC e a empresa que apresentar a proposta 
classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 01 (um) ano contados a partir 
assinatura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇO assinada pelo Prefeito do MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA e o 
classificado em primeiro lugar. 
 
 4.1.1. Nos termos do Inciso II, Artigo 11 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto nº 
8.250, de 23 de maio de 2014; na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor classificado em 1º. lugar, será 
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convocado o licitante seguinte (2º. Lugar) e assim sucessivamente; que aceitaram cotar os bens e/ou serviços com 
preços iguais ao do licitante vencedor (1º. Lugar), com estrita observância da sequência da classificação do 
certame.(Cadastro reserva anexo a ARP). 
 
  4.1.1.1. A anuência dos classificados em segundo lugar em diante será colocada na ata da sessão 
publica, no dia da abertura dos envelopes das propostas, e estes caso concordem assinaram a referida ata 
comprometendo-se a fornecer os bens ou contratar os serviços pelo mesmo preço cotado ou alcançado após a fase de 
lances do primeiro lugar. 
 
4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços, por acordo entre as partes, poderá ser prorrogado por um período 
de 12 (doze) meses, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta 
norma, conforme determina Decreto 011/2013 – SRP de 02 de maio de 2013. 
 
4.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a PMSC não ficará obrigada a contratar os serviços 
objeto do presente certame exclusivamente pelo SRP, podendo realizar outro certame quando julgar oportuno e 
conveniente, ou mesmo proceder à contratação por dispensa ou inexigibilidade, nos termos da legislação vigente, sem 
que caiba nestes casos qualquer tipo de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP. 
 
4.4. Na hipótese do Item 4.3, caso o preço resultante da nova contratação seja igual ou superior ao constante no Sistema 
de Registro de Preços, o órgão gerenciador fica obrigado a contratar os serviços junto às empresas signatárias do SRP, 
eis que estas têm o direito de preferência. 
 
V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.1. A(s) licitante(s) deverá (ão) apresentar em envelopes separados (ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e 
ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO). 
 
5.2. As propostas para o(s) lotes/item(s) que desejar concorrer, em uma via, datilografada ou emitida por 
computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa 
licitante, dela devendo constar: 
 
a) Razão Social (empresa) ou nome completo (pessoa física), nº do CPF (pessoa física) ou CNPJ (empresa), endereço 
completo, n.º da conta – corrente, agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone, fax e e-mail; 
 
b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão estar embalados em envelopes 
lacrados, não transparentes, denominados:  
 
PROPOSTAS DE PREÇOS OU COMERCIAL (01) 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. (02) 
 
5.3. As propostas comerciais deverão conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação: 
 
c) A descrição do produto/material cotado;  
 5.3.1. As propostas deverão conter, ainda, a indicação do fabricante, marca do item cotado, sendo que a 
ausência destas informações poderá acarretar a desclassificação do licitante. 
 
d) O preço unitário e total do item cotado, como estabelecido no Anexo I (Termo de Referência), formulado em moeda 
nacional, considerando-se somente 2 (duas) casas decimais, devendo estar incluídos todos os custos com frete, tributos, 
seguros, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.. 
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e) DECLARAR, no corpo da proposta, de que nos valores das propostas estão incluídas todas as despesas com 
tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e outros de qualquer natureza; (CONFORME JÁ CONSTA DO NOSSO MODELO DE PROPOSTA – ANEXO 
II). 
 
f) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega dos envelopes de proposta e 
documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja interposição de 
recursos. 
 
g) Declaração expressa, por parte da licitante, de ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, em cumprimento 
ao disposto na Instrução Normativa SLTI nº 02/2009, de 16/09/2009, publicado no DOU de 17/09/2009, conforme o 
ANEXO VII. (UTILIZAR O MODELO ANEXO) 
 
h) Prazo de início do fornecimento de acordo com o estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I, deste edital a 
contar do recebimento, por parte da contratada, da ORDEM DE COMPRA ou documento similar; EM CONFORMIDADE 
COM INC. II DO ART. 73 DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 
 
i) Apresentar proposta contendo: descrição dos itens conforme especificação contida no Termo de Referência-anexo I, 
bem como valor unitário e global dos itens licitados, de acordo com o modelo constante do edital. 
 
5.4. Não será aceita oferta de itens com especificações que não se enquadrem nas indicadas no Anexo I deste Edital. 
 
5.5. A não indicação dos prazos de inicio dos serviços exigidos na proposta não desclassificará a licitante, mas indicará 
que a mesma se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 
 
5.6. DECLARAR, no corpo da proposta, no caso de empresas; que não possui como sócio, gerente e diretores, 
servidores do Município de Serra Caiada/RN, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. (CONFORME 
JÁ CONSTA DO NOSSO MODELO DE PROPOSTA – ANEXO II). 
 
VI – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para a habilitação das empresas cadastradas ou não na CPL, faz-se necessária à apresentação, em única via, em 
envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, os 
seguintes documentos: 
 
 6.1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, até 24 (vinte e quatro) horas antes do certame. 
 

6.1.1.1. Caso o interessado opte por autenticar a documentação pelo pregoeiro ou por membro da 
equipe de apoio, ESTE DEVERÁ COMPARECER NA SALA DE REUNIÕES DA CPL/PREGOEIRO 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DA DATA E HORA MARCADAS PARA SESSÃO PUBLICA DE 
ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO EM TELA. 
 

a) Sob nenhum pretexto ou alegação por parte dos interessados, o Pregoeiro ou membro da 
Equipe de Apoio fará a autenticação de documentos na data de realização da sessão de 
recebimento dos envelopes Proposta e Documentação. 

Habilitação Jurídica: 
 
a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todos os sócio(s); 
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 
sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 
sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no caso de sociedades 
por ações; ou 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
f) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 
g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da 

composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis.  
 
6.2 - O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime diferenciado e favorecido 
disciplinado na Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar a seguinte documentação: 
 
 a) Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e não 
possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado deverão apresentar comprovação de que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei 
Complementar. 
  6.2.1 - comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 
 
ATENÇÃO: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da Junta Comercial. 
 
6.3- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Inscrição estadual e/ou Inscrição Municipal 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência Social, mediante certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 
federais e à dívida ativa da União, bem como de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de 
terceiros; (INSS), por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 
2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

f) Certificado de Regularidade de Situação - C.R.S., emitida pela Caixa Econômica Federal junto ao F.G.T.S 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
6.4 - Qualificação Técnica: 
 

a) Apresentação de 01 (um) atestado, no mínimo, de órgão público ou privado, comprovando o bom 
desempenho anterior em fornecimento de GENEROS ALIMENTICIOS E HORTIFRUTIGRANJEIROS, conforme 
objeto deste edital, com firma reconhecida em cartório do emissor do referido atestado, anexando ao atestado 
no mínimo um documento fiscal (Nota Fiscal-DANFE); 
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b) Alvará Sanitário expedido pela Coordenaria de Vigilância Sanitária - COVISA da Secretaria Municipal de 
Saúde, específico para a comercialização de gêneros alimentícios; nos termos das legislações pertinentes. 
 

i. Não será (ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado de 
contratação. 
 
6.5 - Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) judicial(ais) da sede da pessoa 
jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos, válida ou vigente no dia da abertura dos envelopes. 
 
6.6. Caso a licitante pretenda efetuar o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio de outro(s) 
estabelecimento(s) da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, nos envelopes de proposta de preços, o(s) CNPJ 
desse(s) estabelecimento(s), observando que a habilitação será feita em relação ao estabelecimento indicado. 
 
6.7 – Outros 
 
a) Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação de que inexistem fatos supervenientes ao seu cadastramento junto a CPL, impeditivos para a sua habilitação 
na presente licitação. ANEXO III (UTILIZAR O MODELO ANEXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO); 
 
b) Declaração firmada pelo Interessado ou seu representante legal, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra 
que constitua violação ao disposto no preceito constitucional do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal. ANEXO IV. 
(UTILIZAR O MODELO ANEXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO). 
 
c) Declaração de que não recebeu do Município de SERRA CAIADA/RN ou de qualquer outra entidade da Administração 
direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e 
ou impedimento de contratar com a Administração conforme o Anexo IX – Modelo de Declaração de Idoneidade. 
(UTILIZAR O MODELO ANEXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO). 
 
VII – DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 
 
7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO 

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da sessão, convidando as 
empresas presentes a entrar na sala de reuniões, as quais DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE já estar com seus 
envelopes 01 e 02 totalmente lacrados e indevassáveis, sob pena de exclusão do certame por descumprimento das 
legislações pertinentes que regem a matéria e esse certame, passando a seguir ao recebimento por parte das 
empresas interessadas, ou de seu representante, o documento para credenciamento, a Declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação e os envelopes de proposta de preços e habilitação totalmente lacrados e indevassáveis. 
 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.  
 
7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 
 
 7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura do envelope de proposta, com 
a finalidade de verificar se as propostas dos itens estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 
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 7.2.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar as 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta, escoimados os vícios apontados para 
cada licitante, conforme determina o art. 48, §3º da Lei 8.666/93. 
 
 7.2.3. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os 
vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 
 
 7.2.4. Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus representantes, darão visto 
nas propostas apresentadas para o lote respectivo em pauta;  
 
 7.2.5. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes para o lote a 
ser adquirido, considerando-se o valor cotado, com degrau de R$ 10,00 (dez reais) 
 
 7.2.6. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços até 10 % (dez por 
cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada lote, até a proclamação do vencedor; 
 
 7.2.7. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 
   
 7.2.8. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço para o lote e os demais, em ordem decrescente 
de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação; 
 
 7.2.9. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, importará na perda do 
direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante; 
 
 7.2.10. Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram lances a redução 
a termo dos últimos lances ofertados;  
 
 7.2.11. O Pregoeiro poderá fixar em até 02 (dois) minutos o tempo máximo para os lances verbais, devendo 
avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do 
tempo máximo anteriormente estipulado; 
 
 7.2.12.  Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de modo a desclassificar 
propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 
 
7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
 
 7.3.1. Encerrada a fase de lance para cada um dos lotes, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando a sua habilitação ou 
inabilitação;  
 
 7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 
 
 7.3.3. A licitante vencedora de cada lote poderá trazer sua proposta em meio magnético de modo a 
proceder a recomposição de preços (proposta final) ao término da sessão ou terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas APÓS O ENCERRAMENTO DA SESSÃO para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais de cada item; CASO NÃO O FAÇA NESSE PRAZO 
TERÁ SUA PROPOSTA DESCLASSIFICADA E O SEGUNDO LUGAR NA CLASIFICAÇÃO DO LOTE SERÁ 
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CHAMADO, para querendo, contratar com a administração, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 
 
 7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação das 
licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda aos requisitos do Edital; 
 
 7.3.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar as licitantes 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para cada 
licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 8.666/93. 
 
 7.3.6. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os 
vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio 
ao(à) Pregoeiro(a). 
 
VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for (em) declarada(s) a(s) vencedora(s), 
momento em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 
 
8.2. As razões do recurso e suas contra-razões deverão ser protocoladas na PREFEITURA MUNCIPAL DE SERRA 
CAIADA, a Rua Nossa Senhora da Conceição, 276 – Centro – Serra Caiada/RN, das 08:00 (oito) as 12:00(doze) horas, 
no prazo estipulado no item anterior. 
 
8.3. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo exclusivamente em relação ao lote questionado e 
deverá ser dirigida ao Prefeito da PMSC por intermédio do Pregoeiro oficial que poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, este caso a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 
 
8.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
8.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da falta de representante credenciado, 
importará na decadência do direito de recurso em âmbito administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação, 
pelo Pregoeiro, à vencedora;  
 
8.6. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito da PMSC efetuar a adjudicação à licitante vencedora. 
 
8.7. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos representantes 
presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro.  
 
8.8. O recurso interposto contra um dos lotes licitados, não impede a administração de proceder a homologação e 
contratação dos demais lotes.  
 
IX – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
 
9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, sendo inabilitadas as empresas que 
apresentarem documentação fora do prazo de validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste 
Edital. 
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9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências deste Edital, 
ressalvadas as situações previstas nos itens 9.6 e 9.7. 
 
9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo 10 deste Edital. 
 
9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço POR LOTE, apresentado em proposta ou lance 
verbal, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo a de menor preço, e ainda, 
estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus Anexos. 
 
 9.4.1. Para cada lote, os licitantes deverão cotar todos os itens. A ausência da cotação de um único item 
implicará na desclassificação da proposta da(s) licitante(s) para o referido item.  
 
 9.4.2. Caso algum lote da proposta tenha, por qualquer motivo, que ser retirado, poderá o Pregoeiro 
desconsiderá-lo, no momento da sessão ou posteriormente, mantendo-se a licitação dos demais lotes. 
 
 9.4.3. Se a proposta que apresentou o menor lance não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
de habilitação contidas nos itens 6.1 a 6.7 deste Edital, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste Edital. 
 
9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no mesmo item, o Pregoeiro Oficial efetuará 
sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de 
lances verbais. 
 
 9.5.1. A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, no mesmo lote, 
e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 
 
9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, telefone ou fax, dados bancários, 
dados do representante legal ou os prazos, devendo o Pregoeiro Oficial solicitar ao representante legal do Interessado a 
complementação das informações.  
 
9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se compromete com os prazos 
estabelecidos neste Edital.  
 
9.8. O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que pertine à documentação e às 
propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, podendo suspender 
a sessão a qualquer momento para realização de diligências.  
 
9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em 
poder da Equipe de Apoio - Pregoeiro, todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Equipe, 
Pregoeiro e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para 
prosseguimento do certame. 
 
9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens oferecidas na proposta que 
não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em seus Anexos. 
 
9.11. O Pregoeiro Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na necessidade de 
acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de habilitação, como na de análise das propostas de preço.   
 
9.12. Apresentar proposta contendo: descrição dos itens conforme especificação contida no anexo I deste edital, bem 
como o valor unitário e global dos itens licitados, de acordo com o modelo constante do edital. 
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9.13 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 

 9.13.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa de 
pequeno porte nos termos da Lei 123/06, será observado o seguinte: 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar 
novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob 
pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
 9.13.2 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
 9.13.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de 
pequeno porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito, negativa. 
 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
 
X – DOS PREÇOS 
 
10.1. Os preços serão considerados pelo valor global para cada lote/item cotado, expressos em moeda corrente, devendo 
especificar os valores unitários e totais dos itens. 
 
10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 00 (zero), inexequíveis ou excessivos, sendo 
entendido como excessivos aqueles superiores ao praticado pelo mercado. 
 
10.3. Os preços ofertados são fixos e não reajustáveis, porém, durante a vigência da ARP, poderá haver revisão por fatos 
supervenientes, imprevisíveis ou de difícil previsão ocorridos após a apresentação da proposta. 
 
10.4. Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos GENEROS ALIMENTICIOS 
DIVERSOS (objeto desta licitação) por órgão regulador ou Variação do Mercado, que seja imprevisível ou previsível, 
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porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento. 
 
 § 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
  
  I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato; 
 
  II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
 
  III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 
contrato. 
 
 § 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a redução 
dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços do GENEROS ALIMENTICIOS no mercado. 
 
 § 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial.. 
 
XI – DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas as condições expressas neste 
Edital de Pregão e seus anexos, for declarada vencedora para o lote respectivo, de acordo com os critérios de julgamento 
e habilitação. 
 
11.2. A licitante vencedora de cada lote deverá apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados 
na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 
 
XII. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Após a homologação do resultado, a PMSC convocará, pela ordem de classificação, a empresa classificada em 1º 
(primeiro) na ordem crescente de apresentação de proposta ou fase de lances verbais para assinatura, em 05 dias úteis, 
da Ata de Registro de Preços. 
 
12.2. A convocação poderá ser efetivada pessoalmente através do representante da empresa, via e-mail ou fac-simile  ou 
Publicação na imprensa Oficial (FEMURN) prevalecendo a data que ocorrer mais tarde, de acordo com o endereço 
prestado na proposta. 
 
12.3. Caso o primeiro colocado não se apresente para assinar a Ata, o preço classificado inicialmente em 
segundo lugar passa a ser considerado vencedor (1º. Lugar), alterando-se as classificações subsequentes. 
 12.3.1. A convocação do licitante inicialmente classificado em segundo lugar se dará conforme disposto no item 
12.2 acima. 
 
12.4. Estando a Ata de Registro de Preços devidamente assinada, a PMSC providenciará a publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN, a partir do qual passará a ter efeito de 
contrato futuro de fornecimento nas condições estabelecidas neste Edital. 
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12.5. Somente assinará a ata de registro de preço a empresa que efetuar o menor lance escrito ou verbal. 
 
12.6. O termo de recebimento do representante da licitante contratada no verso da ORDEM DE COMPRA ou a assinatura 
da ARP supre a necessidade de convocação. 
 
XIII. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da PREFEITURA MUNCIPAL 
DE SERRA CAIADA / Setor de Licitação, nos termos de sua regulamentação interna. 
13.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pela 
Administração Superior da PMSC, poderá ser utilizada por outros órgãos da Administração Pública. 
 
13.3. Os órgãos interessados na utilização da Ata de Registro de Preços deverão encaminhar solicitação prévia a PMSC. 
 
 13.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
13.4. Será gestor do contrato para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA funcionário designado pelo 
executivo para essa finalidade ou a prefeita do município de Serra Caiada/RN. 
 
XIV. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
14.1. Serão consideradas fornecedoras do objeto imediato deste certame, de acordo com as respectivas quantidades e 
valores unitários registrados na Ata de Registro de Preços, as empresas cujas propostas forem classificadas em 1º 
lugar, da apresentação da proposta ou fase de lance verbal. 
 
14.2. Para o fornecimento, a PMSC, receberá uma ordem de compra da secretaria demandante indicando os itens, valor 
unitário e valor total e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA verificará previamente a existência de dotação 
orçamentária, providenciará a expedição da ORDEM DE COMPRA e notificará a empresa na ordem de classificação para 
proceder à entrega, caso a empresa não a retire junto a Setor de Compras deste Município. 
 
14.3. A notificação será prestada por assinatura de recebimento no verso da ORDEM DE COMPRA pela empresa 
vencedora do certame que deverá ser efetivada na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA, donde 
deverá constar a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida a qual começará a contar o prazo para 
fornecimento não podendo ser superior ao tempo definido no termo de referência. 
 
14.4. A retirada da cópia da ORDEM DE COMPRA, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA, 
somente poderá ser efetuada por representante legal da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove 
essa situação ou por preposto, desde que munido de instrumento de procuração com poderes especiais para o ato. 
 
14.5. Tanto o representante, quanto o preposto, previstos no Item 14.4 deverão apresentar-se munidos de documento de 
identificação. 
 
14.6. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar a ORDEM DE COMPRA no prazo estabelecido no 
Item 14.4 ou se recusar a recebê-la nos termos do Item 14.3, sem justificativa plausível e aceita pela Administração, esta 
convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento, devendo neste caso ser 
efetuada negociação tendo como referência o preço do primeiro colocado, e assim por diante. 
 
 14.6.1. Caso as empresas classificada em 1° lugar, na forma do Item 14.6, recusar o recebimento da ORDEM 
DE COMPRA ou a prestar do serviço, poderá sofrer as sanções previstas no capítulo 19 deste edital. 
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14.7. Os produtos/materiais; objeto imediato desta licitação deverão ser entregues, na sede do município de Serra 
Caiada/RN. 
 
14.8. Os produtos/materiais serão auferidos e recebidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN para 
verificação da conformidade com o exigido no Edital. 
 
14.09. Em sendo detectado vícios ou má prestação dos serviços, o contratado será notificado para corrigi-los. 
 
14.10. A notificação ao contratado sobre vícios ou má prestação dos serviços será realizada pela ADMINISTRAÇÃO. 
 
14.11. Os produtos/materiais deverão ser CORRIGIDOS OU SUBSTITUIDOS num prazo de 03 (três) dias, a contar da 
notificação, feita pela ADMINISTRAÇÃO. 
 
14.12. O não cumprimento dos prazos elencados no item 14.11 sujeitarão as empresas às sanções previstas no capítulo 
19 deste edital. 
 
XV. DOS CONTRATOS: (Art. 54 ao 72 da Lei 8.666/93) 
 
15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 
respectiva minuta anexo do presente ato convocatório. 
 
 15.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 
Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, será certificado nos autos do processo a irregularidade, 
dando prazo de 48(quarenta e oito) horas para apresentação de novo documento. 
 
 15.1.2. A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias uteis contados da data da convocação, comparecer na 
sede da Prefeitura Municipal de Serra Caiada-RN, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, facultando a Administração a aplicação de multa no valor de 10% sobre 
o valor total da proposta, além de sujeitar-se a outras sanções previstas na Lei Federal 10.510 de 17 de julho de 2002 e 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
 15.1.3. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar a 
situação regular de que trata o subitem 15.1.1. ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes 
classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
 a) essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a três (3) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 
 b) a divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornais de circulação na região e Diário Oficial dos 
Municípios (FEMURN). 
 
 15.1.4. A vigência do contrato celebrado será a partir da data de sua assinatura até a data de 31.12.2017, 
podendo ser rescindido a qualquer momento de acordo com a conveniência da municipalidade. 
  15.1.4.1 - O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual e sucessivo 
período, a critério da Administração, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. (Artigo 57; 
Incisos e §§ - Lei 8.666/93); se for ocaso. 
 
 15.1.5. O contrato advindo deste processo poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8.666/93 e 
alterações. 
 
XVI – DO PAGAMENTO 
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16.1. A licitante credora, classificada em primeiro lugar, mensalmente, após o término do mês ou da prestação dos 
serviços, realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de PROTOCOLO e emitirá 
a nota fiscal de serviços em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS com o respectivo CNPJ, que terá 
como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances verbais desta licitação, a qual acompanhará a 
solicitação de cobrança acima citada, sendo a data deste protocolo contado como o inicio do PROCEDIMENTO DE 
LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, e, por conseguinte o LANÇAMENTO DO BENEFICIÁRIO DO DOCUMENTO DE 
COBRANÇA NA LISTA DE CREDORES QUE REALIZARAM O PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA, 
nos termos do Art. 5º da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016. 
 
 16.1.1 - Devidamente autuada, a solicitação de cobrança protocolada, juntamente com a documentação que lhe 
foi anexada, deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ao setor CONTABIL para que se 
proceda ao registro “em liquidação” e o posterior empenho. Tendo sido a despesa empenhada, a documentação 
apresentada pelo credor deverá ser encaminhada ao gestor do contrato para fins de liquidação da despesa, verificando 
as autenticidades das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como se, os bens entregues ou os serviços 
prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da Lei nº. 4.320/64, de modo que, em 
não sendo detectada nenhuma pendencia, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e encaminhará toda a documentação a 
TESOURARIA para fins de pagamento; nos termos do Capitulo III, do Art. 12 a 14 da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 
01.11.2016; salvo o que reza o Art. 11,§ único. 
 
16.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, será efetuado após 
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a 
ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos no prazo máximo de: 
 I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito; conforme 
determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim 
definidas nos termos do § 3º do art. 3º da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; ou 
 
 II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, 
como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
16.3. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, custeado pela 
mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. 
 
 Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração 
Publica na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivo fiscal adotarão as 
providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos. 
  
16.4. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na ordem de 
classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 
 
 Parágrafo único. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 
 
16.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o contratado for 
notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação apresentada, a respectiva 
cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista 
classificatória de credores. 
 
 Parágrafo único. O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas 
e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos 
prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante.  
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XVII – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
17.1 Uma vez notificada, a licitante vencedora deverá comparecer nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no Item 18 deste Edital.  Assinado o contrato, a empresa vencedora do certame obriga-se: 
 
a) Responder as notificações no prazo estabelecido; 
 
b) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão gerenciador e aos 
órgãos participantes. 
 
c) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços as mesmas condições de habilitação; 
 
d) Efetuar o fornecimento do objeto licitado, ainda que em quantidades inferiores ao previsto na ARP. 
 
e) Proceder o fornecimento do objeto no local indicado – O contratado deverá entregar o objeto no prazo de até 02 (dois) 
dias, contados a partir do recebimento da ORDEM DE COMPRA - Dentro das condições e preços ajustados em sua 
proposta e nos prazos previstos nesta licitação; 
 
f) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PMSC, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
 
g) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na entrega das 
mercadorias ou em conexão com eles. 
 
h) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da PMSC. 
 
i) Observar as regras constantes do anexo I deste edital. 
 
XVIII – DAS OBRIGAÇÕES DA PMSC 
 
18.1. Uma vez firmada a ARP, a PMSC se obriga a: 
 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para assinar a Ata de Registro de 
Preço e a retirada ou envio da ORDEM DE COMPRA nas condições previstas no item 12 deste edital. 
 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital. 
 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital. 
 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução e no 
recebimento dos produtos. 
 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
f) Proceder a aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as empresas signatárias. 
 
g) Proceder outras diligências correlatas ao bom andamento a ARP. 
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XIX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. 86, 
da Lei nº 8666/93. 
 
 19.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PMSC, e 
poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 18.2, b. 
19.2. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93: 
a)-advertência por escrito; 
 
b)-multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 
c)-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMSC, por prazo não superior a 
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da PMSC, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade (05 (cinco) anos); 
 
d)-declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo 
com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, c/c art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do Decreto 3.555/00. 
 
19.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por 
parte da PMSC, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta PREFEITURA e, se 
estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda 
Municipal. 
 19.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a ORDEM DE COMPRA ou para 
assinatura do contrato, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda 
Municipal.  
 
19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a 
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA as sanções administrativas previstas no 
item 18.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
XX – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
 
20.1.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA, tão logo ocorra à entrega, verificará a qualidade dos produtos e 
a conformidade destes com as especificações constantes do Termo de Referência deste Instrumento Convocatório. 
 
20.2. O recebimento provisório deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
 
20.3. As especificações dos produtos entregues não sejam compatíveis com as constantes deste Edital, a empresa terá o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias para solucionar os problemas apontados pelos responsáveis no recebimento dos 
produtos e reparação das incorreções. Caso não consiga solucionar os problemas ou não efetue a troca do bem 
defeituoso, o fato será considerado como inexecução, gerando a rescisão, total ou parcial, do contrato com a 
consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso.  
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20.4. A notificação interromperá o prazo de recebimento, passando a contar a partir da nova entrega do objeto. 
 
20.5. A notificação ao contratado sobre vícios ou defeitos será realizada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças. 
 
20.6. Na hipótese do Item 20.3, é facultado à Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar para, se 
quiser fornecer os produtos pelo preço por ela cotado, desde que negociado pela Administração para que o preço fique o 
mais próximo possível daquele oferecido pela primeira colocada. 
 
20.7. Para o recebimento dos produtos citado no item 20.2 acima, será criada a COMISSÃO PERMANENTE DE 
RECEBIMENTO – CPR; por ato oficial e formal da prefeita para proceder ao recebimento dos gêneros alimentícios objeto 
desta licitação e a verificação da sua qualidade, atendimento as especificações contidas neste edital e anexo e as normas 
legais vigentes dos órgãos da saúde e MAPA. 
 20.7.1 – A comissão Permanente de recebimento será composta por no mínimo três servidores (efetivos, 
comissionados ou contratados), sendo um deles com formação superior em NUTRIÇÃO, devidamente habilitada com a 
Carteira do conselho de classe, a qual será a presidente da comissão ora criada. As demais disposições serão citadas no 
ato oficial de formalização já citado. 
 
XXI – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
21.1. Qualquer pessoa poderá questionar; solicitar informações ou impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo a PREFEITURA, através do Pregoeiro 
Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 21.1.1. No caso de acolhimento ao pedido de impugnação contra o edital, a Administração definirá e publicará 
nova data para realização do certame licitatório. 
 
21.2. Os questionamentos e solicitações de informações poderão ser enviadas via e-mail a cpl.pmsc@gmail.com ou 
protocoladas na EQUIPE DE PREGÃO/CPL da PREFEITURA MUNCIPAL DE SERRA CAIADA a Rua Nossa Senhora da 
Conceição, 276 – Centro – Serra Caiada/RN, no prazo estipulado no item anterior. 
 
21.3. As impugnações deverão ser protocoladas na EQUIPE DE PREGÃO/CPL da PREFEITURA MUNCIPAL DE 
SERRA CAIADA a Rua Nossa Senhora da Conceição, 276 – Centro – Serra Caiada/RN, no prazo estipulado no item 
21.1. 
 
XXII – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
22.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e 
propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação inclusive após a homologação do pregão e durante toda 
a vigência do contrato. 
 
22.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de 
participar da presente licitação.  
 
22.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do licitante de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 
97 da Lei 8666/93. 
 
22.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
com a devida justificação. 
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22.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos ao 
presente certame. 
 
22.6. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o resultado será 
comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, naqueles lotes onde houver interposição de recurso, será 
efetuada a adjudicação e homologação pela Prefeita da PMSC. 
 
22.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários de 
08:00 às 12:00 horas, nos dias úteis, no endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de 
Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN. 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 276 – Centro – Serra Caiada/RN. – CEP: 59.245-000 

 
22.8. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio dirimirão as dúvidas que suscite deste Pregão, utilizando-se, no que couber as 
áreas técnicas e jurídica desta prefeitura municipal, desde que arguidas até 02 dias úteis antes da data fixada para a 
abertura da licitação, na Sede da Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN, das 08:00 às 12:00 de segunda a sexta-feira, 
ou pelo telefone (84) 3293-0038/0049/0052 ou via e-mail cpl.pmsc@gmail.com 
 
XXIII – DO FORO 
 
23.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o foro da Comarca de 
Tangará/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Serra Caiada/RN, em 02 de março de 2017. 

 
 
 

Ademar Araújo da Costa 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
PREGÃO Nº 007/2017 – SRP 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

O Presente Termo de Referência trata do Registro de preços para aquisição futura e parcelada de gêneros 
alimentícios e hortifrutigranjeiro, para atender a merenda escolar e as diversas secretarias e fundos 
municipais de assistência social e saúde do município de Serra Caiada/RN, conforme especificações e 
quantitativos informados a seguir. 

2. OBJETIVO 

A Prefeitura Municipal de SERRA CAIADA/RN pretende proceder, Registro de preços para aquisição futura e 
parcelada de gêneros alimentícios e hortifrutigranjeiro, para atender a merenda escolar e as diversas 
secretarias e fundos municipais de assistência social e saúde do município de Serra Caiada/RN, de acordo 
com as informações constantes no anexo I – Termo de Referência, com o objetivo de garantir a continuidade e a 
distribuição da Merenda Escolar aos alunos da sua rede de municipal de ensino, com regularidade e qualidade, bem 
como aos programas sociais adotadas e desenvolvidas pelo município e outras ações desenvolvidas pela Prefeitura 
Municipal de Serra Caiada/RN 

3. METODOLOGIA 

A presente CONTRATAÇÃO será realizada por meio do processo licitatório, na modalidade de Pregão 
Presencial, no Sistema de Registro de Preços, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União em 18 de julho de 2002, pela Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, respectivamente, e demais legislações pertinentes e as condições, bem assim as exigências 
estabelecidas em Edital e recomendações exaradas pelo Ministério Publico, por meio da Promotoria de Justiça desta 
comarca. 

 
4. JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN tendo por principio constitucional servir ao cidadão de 

forma proba, atendendo as suas necessidades nas áreas de Assistência Social, educação e saúde, e demais 
secretarias, garantindo o bem estar de seus munícipes dentro dos preceitos legais; devido a necessidade de garantir 
a continuidade do Programa de Merenda escolar para toda a rede pública municipal de ensino, do Infantil ao ensino 
Fundamental, sendo o município responsável pelas ações consideradas de grande relevância para a educação, 
como a distribuição da Merenda Escolar aos alunos da sua rede de ensino, com regularidade e qualidade, bem como 
aos programas sociais adotadas e desenvolvidas pelo município; além das necessidades das diversas secretarias. 

 
 
5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1. Prazo e Local de entrega do objeto licitado. 
 

5.1.1. A entrega do objeto licitado dar-se-á de conformidade com o este Termo de Referencia e a Emissão 
da Ordem de Compra emitida pela Secretaria Municipal demandante, Obedecendo ao disposto no artigo 73, 
Inciso II, da Lei 8.666/93. 

mailto:cpl.pmsc@gmail.com


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2017 - SRP 

PROCESSO Nº. 02030001/17  

PMSC/CPL  
 

Fls.__________  
 

______________  
Assinatura.  

 
__ ____________  

Matrícula  

 

 

Rua Nossa Senhora da Conceição, 276, Centro/Serra Caiada/RN. 
Telefones (0**84) 3293-0038/0049/0052 - E-mail: cpl.pmsc@gmail.com 

5.1.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede da prefeitura municipal de SERRA CAIADA/RN, 
em até 03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação e emissão da Ordem de Compra ou documento 
equivalente, conforme o caso, dentro das condições estabelecidas neste edital. 

 5.1.2.1 - Em função de, o município não dispor de câmaras fria própria para armazenamento e 
estocagem de alimentos perecíveis, resfriados e congelados constantes neste edital; os pedidos e as 
entregas desses alimentos serão realizados no mínimo 02 (duas) vezes por semana, podendo em alguns 
casos ser três vezes na semana. 

 
5.1.3. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas 

neste edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade; bem como atender as seguintes normas atinentes ao 
objeto deste certame: Constituição Federal, Art. 200, Inc. II e VI; Lei Nº 8.080/90 Art. 6º, Inc. VIII; Lei Nº. 
9.782/99 Art. Nº. 8º; Decreto Lei Nº. 986/69; Portaria MS nº. 1.428 de 26.11.1993; RDC Nº. 216/2004 (ANVISA); 
RDC Nº. 49/2013 (ANVISA) e Resolução CISA/MA/MS Nº. 10 de 31.10.1984 e Resolução - CNNPA nº 12, de 
1978. 

 
 I - Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante 

vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 
 
5.1.4. Todos os produtos de origem animal devem obrigatoriamente estar REGISTRADOS NO M.A.P.A e ter 

o SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL – SIF ou SIPOA, nos termos das normas que regulam a matéria. 
 5.1.4.1. Para aqueles alimentos RESFRIADOS E CONGELADOS que veem embalados pela 

empresa produtora, os quais possuem em seus rótulos informações gerais, como data de validade e 
temperatura de armazenamento e conservação, NÃO PODERÃO SER VIOLADOS, FRACIONADOS E 
MANIPULADOS; UMA VEZ FORA DE SUAS EMBALAGENS ORIGINAIS PERDEM A GARANTIA E 
CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE, E DEVERÃO SER DEVOLVIDOS OU INUTILIZADOS PARA CONSUMO.  

 
5.1.5. As entregas e ou transportes de produtos alimentícios refrigerados (resfriados ou congelados) 

deverão ser realizadas em veiculo equipado com carroceria frigorífica ou compartimento de carga que ofereça 
condições adequadas de transporte do produto alimentício a uma determinada temperatura, nos termos da 
norma ABNT - NBR 14701 de maio 2001 e a Resolução CISA/MA/MS nº 10, de 31 de julho de 1984 as quais 
ficam fazendo parte integrante deste edital como se nele estivessem transcritas. 

 5.1.5.1 – A temperatura do Furgão/Carroceria frigorifica para transporte urbano ou intermunicipal dos 
gêneros alimentícios, deverá ser àquela disposta nas embalagens dos produtos. 

 5.1.5.2 – Os veículos de transporte de alimentos, quando se tratar de fornecedores externos ou de 
outros municípios, devem possuir CERTIFICADO DE VISTORIA de acordo com código sanitário vigente, este 
certificado é concedido pela autoridade sanitária competente, após inspeção do veiculo. 

 
5.1.6. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, de 07:00 às 12:00, em 

horário pré- determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 
 
5.1.7. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 

qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 
 
5.1.8. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. Constituirão obrigações da adjudicatária, além das especificadas na legislação: 
 
 6.1.1. Iniciar o objeto contratado em conformidade com as especificações contidas neste termo, em até 05 
(cinco) dias, contados da entrega da ORDEM DE COMPRA; 
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 6.1.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, suas obrigações, salvo quando houver prévia anuência da 
CONTRATANTE. 
 
 6.1.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 
 
 6.1.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 
 
 6.1.5. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 
 
 6.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
 6.1.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
 
 6.1.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
 6.1.9.  Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 
 
 6.1.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 
 
 6.1.11. Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 
 
 6.1.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 
 
 6.1.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos 
praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, 
podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 
  a) dedução de créditos da licitante vencedora;  
 
  b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
 
 6.1.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 6.1.15. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos materiais ofertados, 
não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Edital. 
 
 6.1.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, suas obrigações, salvo quando houver prévia anuência da 
CONTRATANTE. 
 
7. DO PREÇO 
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